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COMISSÃO DE CONSTITTJIÇÃO,.IT]STIÇA, LEGISLAÇÃO T NTONÇÃO FINAL:

PAR-ECER NO OI0/2024

Os membros da Comissâo de Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de

Simão Dias (SE), no uso de suas atribuições legais, apos minucrosa análise ao Projeto de Lei

n" 05, de 3l de janeiro de 2024, qrue: *Revoga o art 15 da lzi Municipal 997/2022 que

dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Mulher, Cria o Conselho Municipal dos

Direilos da Mulher (COMDIM), instiíui o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher

(FMDM), e dd outras ProvidêncÍas. ", resolvem prolatar o seguinte parecer:

O Projeto de lei em comento, encaminhado à apreciação do plenifio desta casa

legislativa pelo Executivo Municipal, tem como objetivo revogar o art. l5 da l,ei Municipal

99712022 in verbis, cujo dispositivo prevê a elaboração de Regimento Interno para o Fundo

Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM.

Art 15. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM têrá

Regimento próprio o ser produzido e aprovado em reunião junto

ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM) no

prazo de 90 (noventa) dias úteis, observada as orientaçõcs do

Conselho Nacional de Direitos da Mulher.

No sentir dos membros dessa Comissão PeÍmanente, não há óbice quanto a revogação do

dispositivo em comerto, eis que, como bern menciona o autor na mensagem do Projeto de lei em

espeque, pode-se aplicar subsidiariamente Í!s regras estabelecidas no Regimento Interno do

COMDIM.

Nesse toar, cabe a essa Comissão a análise das questôes de ordem juridica,

observando a legalidade e,/ou constitucionalidade dos dispositivos postos á aprovação do

legislativo e a tecnica legislativa. Pois bem, a materia em discussão encontra-se em

conformidade com a Lei Orgânica Municipal.
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A redação do Projeto de Lei em comento atende as tecnicas legislativas.

Ante ao exposto, os membros da Comissão de Justiça e Redação Final da

Câmara Municipal de Simão Dias (SE), por unanimidade pÍolatam parecer FAVORÁ\TL à

aprovâção do Projeto de Lei n" 05, de 3l de janeiro de 2A4, qae: *Revoga o arl 15 da Lei

Municipal 997/2022 que dlspõe sobre a Políllca Municipal dos Dlrelns da Mulher, Crla o

Conselho Municipal dos Direins da Mulher (COMDIM), institui o Fundo Municipal dos

Direitos da Mulher (FMDM), e dá outras Providências".

E o parecer.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Simão Dias (SE), em 06 de muço de2024.
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